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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N. DI 022/2025 
CONTRATO: 022/2025 

PREMIUM COMPANY LTDA 

CNPJ n° 49.791.773/0001-22 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso 

do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação 

de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2025. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 
aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem 
como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 
aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões 
Plenárias da Câmara Municipal. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL '&,e ! 1VIANDA 

Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/13A 
Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 
Função: Diretora Geral da Câmara 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 
Nome Completo: Luiza Enriqueta Lima Peleteiro Portaria: 018/2025 

Cargo: Diretora Geral da Câmara 

Por este instrumento declaro ter ciência de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 
Equipe de Planejamento da Contratação da solução ora demandada. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 
Diretora Geral da Câmara 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 
aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), 
bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de 
todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das 
Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
• A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 

discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 
exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 
que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 
participando da sessão por vídeo conferência possam registrar, de forma on-line, o seu voto 

S. RESULTADOS_A SEREM ALCANÇADOS 
Automação e Agilidade — Eliminação do voto manual, reduzindo erros e tempo de processamento. 
Transparência e Acessibilidade — Divulgação automática dos resultados no painel eletrônico e na internet. 
Segurança e Integridade — Registro criptografado de votações, impedindo fraudes ou manipulações. 
Relatórios e Auditoria — Histórico completo de votações para consulta e fiscalização. 
Integração com Streaming — Possibilidade de transmissão ao vivo com exibição automática de resultados. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

1- Prazo de Inicio de Contrato: Fevereiro/2025 

II- Prazo de duração do contrato: 31/12/2025 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO Á UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

11 - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

Serrinha/BA, 06 de fevereiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à 

Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 

001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a prescindibilidade de estudo técnico 

preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser 

dispensada nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 

e 75 da Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, 

capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 06 de fevereiro de 2025. 

47 

Luiza EWtiqüétá Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCEDIMENTO DE CONTRATACÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do 

conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e 

votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal. 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido 

pela Diretora Geral desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e 

encaminho ao Setor de Compras e posteriormente ao Setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Após, determino cjue retorne o processo para o setor requisitante para que se formalize 

o TERMO DE REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que 

informe acerca da existência ou não de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa 

solicitada, na hipótese de eventual celebração de contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos 

autos à Procuradoria Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração 

de parecer jurídico acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, 

exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 10 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Limã Arai jo Júnior 
Presidente 

Alexandre Lima Ar#újo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

AUTUAÇÃO 

Aos 24 de fevereiro de 2025., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi 

encaminhada a este Agente de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria Geral, contendo a descrição clara 

e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante autorização do 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo 

que o autuo sob o n° DI 022/2025, Processo Administrativo n° 027/2025 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o 

presente registro e autuação. 

Serrinha — BA, 11 de fevereiro de 2025. 

Ka ira Souza 

g - e Contratação 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 

Municipal. 

2.1.A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 

discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 

exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 

que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 

participando da sessão por video conferência possam registrar, de forma on-line, o seu voto. 

2.2.PRAZO DE DURAÇAO DO CONTRATO 

2.2.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 

2.2.2.0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas 

e aplicativos destinados ao registro 
eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais Mês 

de implantação e capacitação de uso de todos 

os aplicativos e equipamentos eletrônicos, 

para uma gestão automatizada dos trabalhos 

das Sessões Plenárias da Câmara Municipal 

11 5360,00 58.960,00 

4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets ou 

smartfones; 

4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações; 

4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 

4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 

4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrado ao atual 

software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 

(API). 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 

empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 

registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal. 

4.2 O presente Termo de Referência especifica uma solução, composta por um conjunto de 

sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da informação conforme detalhados a seguir: 

4.3 APLICATIVO DE VOTACÃO 

4.3.1 0 aplicativo de votação deverá ser fornecido na modalidade software como serviço e 

licenciado para o uso de até 17 vereadores. 

4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do tipo tablets e smartfones. 

4.3.3 Deverá ser compatível com as plataformas Android e IOS, disponibilizados, respectivamente, 

nas lojas Google Play e App Store. 

4.3.4 Permitir que cada vereador possa registrar o seu voto, estando ele presente em plenário ou 

participando remotamente através de vídeo conferência. 

4.3.5 Possuir interface intuitiva contendo no mínimo os seguintes itens visuais: 

• Identificação da matéria que está sendo votada possuindo o título, ementa/assunto e fase de 

votação; 

• Botões para seleção do voto ("A FAVOR", "CONTRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 

identificados com cores diferentes. 

4.3.6 0 registro de cada voto deverá ser confirmado através de biometria utilizando a impressão 

digital do vereador ou escaneamento do rosto (Face ID). 

4.3.7 O vereador poderá registrar o seu vota somente se sua presença for confirmada no sistema. 

4.3.8 0 registro de votação de cada matéria deverá ser executado somente após a liberação do 

presidente (posto à votação). 

4.4 PAINEL ELETRÔNICO 

4.4.1 Entende-se por painel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exibir, em 

tempo real, a lista de presença da sessão e o resultado de votação das matérias. 

4.4.2 A solução de painel eletrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 

licenciado para uso de no mínimo 4 dispositivos. 

4.4.3 A exibição do painel eletrônico deve ser compatível com TVs e/ou monitores de alta resolução, 

sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 

4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhado com o público que acompanha 

as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 

compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 

o OBS Studio. 

4.4.5 0 painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos: 

• Identificação da sessão plenária contendo a data, horário de início, número de ordem, tipo de 

sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 

• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacando os presentes 

dos ausentes através de coloração diferenciada; 

• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o título da matéria, 

fase de votação, ementa/assunto e autoria; 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o título da matéria, fase 
de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 

votação exibir o resultado. 

4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRIA 

4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária uma solução de software/aplicativo 

capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor legislativo possa registrar a presença dos 

vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. 
4.5.2 0 sistema de controle da sessão plenária deverá ser fornecido na modalidade software como 
serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuários. 

4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenária, a solução oferecida pela proponente, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de ordem da sessão; 

b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 

c) Data da sessão; 

d) Horário de início; 

e) Horário do término; 

f) Observações relevantes; 

g) Membros da mesa diretora com seus respectivos nomes e cargos; 

h) Presença dos vereadores; 

i) Matérias que serão discutidas e votadas durante a ordem do dia; 

4.5.4 Referente as matérias da ordem do dia, o sistema deverá fornecer as seguintes 

funcionalidades: 
a) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa habilitar a votação individual de cada 
matéria (pôr em votação); 
b) Verificar o quórum de votação das matérias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 

qualificada), impedindo que seja posto em votação matérias cuja presença dos vereadores não 

atingiu o quórum mínimo exigido; 
c) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa cancelar a votação de cada matéria; 

d) Realizar a contagem automática dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 

painel eletrônico; 

e) Durante o momento de discussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 
legislativo habilite a exibição no painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 
4.5.5 A Câmara Municipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legislativas 
onde são cadastradas todas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legislativas 

que tramitam na casa. A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referência. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando consultas a uma API REST. 

4.5.7 Todos os dados referentes a presença dos vereadores e o resultado de votação das matérias 
deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 
solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 
automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controle das Atividades 

Legislativas. 

4.5.8 O envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.6 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 

softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 

eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 

existentes 
4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige que sejam realizados treinamentos 

essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 

Gestão da Mudança. Deste modo, a proponente fornecerá treinamento aos servidores e vereadores 

da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, de forma autônoma, todas as soluções 

mencionadas neste termo de referência. 

4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de comum acordo entre a proponente e a Câmara 

Municipal, o que deverá integrar um cronograma de capacitação. 

4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 

assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 

4.6.5 Todos os custos relacionados aos profissionais da proponente que irão ministrar os 

treinamentos tais como: alimentação, estadia, transporte etc. Será de responsabilidade da 

proponente. 

4.6.6 0 prazo de implantação, incluindo as fases de instalação, parametrização e treinamento, não 

poderá ser superior a 20 (vinte) dias. 

4.7 SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA 

4.7.1 A proponente deverá disponibilizar técnico para acompanhar a primeira sessão plenária sem 

ônus adicional para a Câmara. 

4.7.2 0 técnico mencionado no item acima deverá possuir condições de realizar os serviços de 

operação, manutenção e suporte do sistema de votação eletrônica. 

4.7.3 Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 

orientar e assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 

funcionamento e correta utilização das soluções ofertadas. 

4.7.4 Deverá ser disponibilizado para Câmara Municipal, no mínimo as formas de contato para 

suporte através de telefone, WhatsApp, e-mail, e uma ferramenta de software no ambiente WEB, 

através de um link, para abertura e registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 

Municipal acompanhar todos os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 

4.7.5 0 suporte oferecido deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

a) Remoto: Os serviços serão executados na sede da proponente e poderão, ou não, ser utilizados 

softwares de acesso remoto para conceder ao técnico o acesso instantâneo aos equipamentos da 

Câmara Municipal; 

b) Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, um técnico da 

proponente, sem ônus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 

da Câmara Municipal; 

4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 

dará na modalidade corretiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 

critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 

4.8 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE 

4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será de propriedade da 

Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepostos a obrigação 

de confidencialidade. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, bem como 

relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e prepostos venham a 

tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao objeto deste Termo 

de Referência. 

4.8.3 Todos os dados pessoais que possam vir a ser manipulados pelas soluções especificadas neste 

Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as obrigações da LGPD - Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
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VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

6.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE 

3.3.9.0.30.00 — Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídico 

1.500.0000 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
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empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

, , assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

~ 
12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de fevereiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para 

uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos 

do Setor Contábil a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para 

Contratação em epigrafe, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 11 de fevereiro e 025 

\,øKa° ~ ,.' a Souza 
Ag: ~ • ontratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para 

uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 

da Lei 14.133/2021, que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício da 

contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro Detalhado De Despesa, extraídas da 

Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar n° 101/2000, especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

- .~. 
ELEMENTO DE DESPESA 

33904000 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação — Pessoa Jurídica 

DE 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 
1.500.0000 

Atenciosamente, 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2 

Luan Romulo de Santana Nunes 
Tesoureiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE 

PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais 

vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA XX/XX/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2025 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1.1. Contratação de pessoa jurídica visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO 

ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS 

TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

1.2. . 

2- DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
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quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercceirograu, 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida paraffins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4- ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com, sua proposta 
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preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de, tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente ã média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.11. 0-prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 
seguintes declarações: 
4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5- FASE DE`RECEBIMENT! 
6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

DE PROPOS 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

~~ 



~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copeLcroserrinhaCthotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

6» FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração, 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação, 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas, lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltra nsparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais' e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinha@hotmail.com 

7.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7, da Constituição Federal/88. 

7.1.3. QUA IFICÁÇÃO CONOMICO-FINANCEIRA: 

7.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitahzação. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento' digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
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7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, parar 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.3 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8- DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10 2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10 1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar 6u contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-Ia em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 

11.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação, que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anula-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

U2. DOS ANEXOS

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta Contratual 

13. DO FORO

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 14 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2025 
PROJETO BASICO - ANEXO I 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 
licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 
presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 
operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 
eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 
Municipal. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 
discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 

'`+ exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 
que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 
participando da sessão por vïdeo conferência possam registrar, de forma on-líne, o seu voto. 
2.2. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.2.1.O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 
2.2.2.O contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 
2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1. 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas 
e aplicativos destinados ao registro 
eletrônico de presença e votação (Painel de 
Votação Eletrônica), bem como para 
execução dos serviços técnicos operacionais 
de implantação e capacitação de uso de todos 
os aplicativos e equipamentos eletrônicos, 
para uma gestão automatizada dos trabalhos 
das Sessões Plenárias da Câmara Municipal 

Mês 11 5360,00 58.960,00 

4. OBJETIVO GERAL 
4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets ou 
smartfones; 
4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações; 
4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 
4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 
4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrado ao atual 
software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 
(API). 
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4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 
empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 
registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 
dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 
equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 
Câmara Municipal. 
4.2 O presente Termo de Referência especifica uma solução, composta por um conjunto de 
sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da informação conforme detalhados a seguir: 
4.3 APLICATIVO DE VOTAÇÃO 
4.3.1 O aplicativo de votação deverá ser fornecido na modalidade software como serviço e 
licenciado para o uso de até 17 vereadores. 
4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do tipo tablets e smartfones. 
4.3.3 Deverá ser compatível com as plataformas Android e IOS, disponibilizados, respectivamente, 
nas lojas Google Play e App Store. 
4.3.4 Permitir que cada vereador possa registrar o seu voto, estando ele presente em plenário ou 
participando remotamente através de vídeo conferência. 
4.3.5 Possuir interface intuitiva contendo no mínimo os seguintes itens visuais ' 
• Identificação da matéria que está sendo votada possuindo o título, ementa/assunto e fase de 
votação; 
• Botões para seleção do voto ("A FAVOR", "CONTRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 
identificados com cores diferentes. 
4.3.6 O registro de cada voto deverá ser confirmado através de biometria utilizando a impressão 
digital do vereador ou escaneamento do rosto (Face ID). 
4.3.7 O vereador poderá registrar o seu voto somente se sua presença for confirmada no sistema. 
4.3.8 O registro de votação de cada matéria deverá ser executado somente após a liberação do 
presidente (posto à votação). 
4.4 PAINEL ELETRÔNICO 
4.4.1 Entende-se_ por painel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exibir, em 
tempo real, a lista de presença da sessão e o resultado de votação das matérias. 
4.4.2 A solução de painel eletrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 
licenciado para uso de no mínimo 4 dispositivos. 
4.4.3 A exibição do painel eletrônico deve ser compatível com TVs e/ou monitores de alta resolução, 
sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 
4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhado com o público que acompanha 
as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 
compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 
o OBS Studio. 
4.4.5 O painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos: 
• Identificação da sessão plenária contendo a data, horário de início, número de ordem, tipo de 
sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 
• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacando os presentes 
dos ausentes através de coloração diferenciada; 
• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o título da matéria, 
fase de votação, ementa/assunto e autoria; 
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• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o título da matéria, fase 

de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 

votação exibir o resultado. 

4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRIA 

4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária uma solução de software/aplicativo 

capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor legislativo possa registrar a presença dos 

vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. 

4.5.2 0 sistema de controle da sessão plenária deverá ser fornecido na modalidade software como 

serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuários. 

4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenária, a solução oferecida pela proponente, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de ordem da sessão; 

b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 

c) Data da sessão; 

d) Horário de início; 

e) Horário do término; 

f) Observações relevantes; 

g) Membros da mesa diretora com seus respectivos nomes e cargos; 

h) Presença dos vereadores; 

i) Matérias que serão discutidas e votadas durante a ordem do dia; 

4.5.4 Referente as matérias da ordem do dia, o sistema deverá fornecer as seguintes 

funcionalidades: 

a) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa habilitar a votação individual de cada 

matéria (pôr em votação); 

b) Verificar o quórum de votação das matérias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 

qualificada), impedindo que seja posto em votação matérias cuja presença dos vereadores não 

atingiu o quórum mínimo exigido; 

c) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa cancelar a votação de cada matéria; 

d) Realizar a contagem automática dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 

painel eletrônico; 

e) Durante o momento de discussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 

legislativo habilite a exibição no painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 

4.5.5 A Câmara Municipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legislativas 

onde são cadastradas todas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legislativas 

que tramitam na casa. A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referência. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando consultas a uma API REST. 

4.5.7 Todos os dados referentes a presença dos vereadores e o resultado de votação das matérias 

deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 

solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 

automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controle das Atividades 

Legislativas. 

4.5.8 0 envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 
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4.6 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 

softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 

eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 

existentes 
4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige que sejam realizados treinamentos 
essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 

Gestão da Mudança. Deste modo, a proponente fornecerá treinamento aos servidores e vereadores 

da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, de forma autônoma, todas as soluções 
mencionadas neste termo de referência. 
4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de comum acordo entre a proponente e a Câmara 

Municipal, o que deverá integrar um cronograma de capacitação. 
4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 

assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 
4.6.5 Todos os custos relacionados aos profissionais da >proponente _que irão ministrar os 

treinamentos tais como: alimentação, estadia, transporte etc. Será de responsabilidade da 
proponente. 
4.6.6 O prazo de implantação, incluindo as fases de instalação, parametrização e treinamento, não 
poderá ser superior a 20 (vinte) dias. 
4.7 SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA 
4.7.1 A proponente deverá disponibilizar técnico para acompanhar a primeira sessão plenária sem 

ônus adicional para a Câmara. 
4.7.2 O técnico mencionado no item acima deverá possuir condições de realizar os serviços de 
operação, manutenção e suporte do sistema de votação eletrônica. 
4.7.3 Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 
orientar e assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 
funcionamento e correta utilização das soluções ofertadas. 
4.7.4 Deverá ser disponibilizado para Câmara Municipal, no minimo as formas de contato para 

suporte através de telefone, WhatsApp, e-mail, e uma ferramenta de software no ambiente WEB, 

através de um link,_para abertura e registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 

Municipal acompanhar todos os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 
4.7.5 0 suporte oferecido deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 
a) Remoto: Os serviços serão executados na sede da proponente e poderão, ou não, ser utilizados 
softwares de acesso remoto para conceder ao técnico o acesso instantâneo aos equipamentos da 

Câmara Municipal; 
b) Atendimento "in loco" Se ainda assim não for solucionado o problema, um técnico da 

proponente, sem ônus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 

da Câmara Municipal; 
4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 
dará na modalidade corretiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 

critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 
4.8 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE 
4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será de propriedade da 

Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepostos a obrigação 

de confidencialidade. 
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4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, bem como 

relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e prepostos venham a 

tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao objeto deste Termo 

de Referência. 

4.8.3 Todos os dados pessoais que possam vir a ser manipulados pelas soluções especificadas neste 

Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as obrigações da LGPD - Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
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VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art.95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

6.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal 

6.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDAD1 

RIA 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas 'e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

4 incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.~J.U.3U.(ì0 Outrus Serviços 
de Terceiros 1'~ . a JuríJR i 

1.500.0000 

li. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
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empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas 
as 

disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e:qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de fevereiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 

MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 

XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA Nº XXX/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XXX/2O25, objeto 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2025 em conformidade com o artigo 75, 1, da Lei n° 14.133 de 

01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela 

Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, que 

independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
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14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

027/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art. 9 

4.1 0 presente contrato 

XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

010/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, que é XX/XX/20XX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 
requisição formal da CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2O25. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação`` correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

D. 

5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031,0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 3.3.9. ).30.0U ( )tiros Serviços 
SERVIÇOS DA CÂMARA de Terceiros Pessoa Jurídico 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

CLAUSULA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES 

CAB!VEIS (ur t. 92 XIV) a 
7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

condições 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

[ - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - O valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 

qualificação exigidas na licitação. 

— GESTÃO DO CO 

9.1 0 presente contrato semi gerido/fiscalizado por XXXXXXXX -

devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arrf 92 XIX). 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

execução do CONTRATO, em 

as condições de habilitação e 

Fiscal dos contratos, 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF' 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail,com 

~~ 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° DI 022/2025, para vossa apreciação, que tem como objeto 

Contratação direta de pessoa Jurídica para Contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico 

de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços 

técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias 

da Câmara Municipal. 

No aguardo de um pronunciamento. 

SerrinhaBA, 14 de fevereiro de 2025. 

Karl I 8~b. ira Souza 

A _ me de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA 

LEI N° . 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES 

LEGAIS. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 

art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais normas aplicáveis 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de 

validade e aos preços regulares de mercado, é 

possível sua celebração na forma apresentada. 

1. RELATÓRIO 

ira i-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação de empresa especializada no licenciamento de 

uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro 

eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), 

bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos 

trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal, por meio de 

Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 

14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro 

de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara 

Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, 

no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza os 

valores para dispensa de licitação. 

jurídica: 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 
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d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n ° . 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a 

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 

vista a possibilidade de competição entre dois ou mais 

interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações 

em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, 

para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei 

n ° . 14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 

de 30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 
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direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 

No caso em comento, busca-se a contratação de 

empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e 

capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal, conforme especificações detalhadas 

no Termo de Referência, cuja justificativa encontra-se inicialmente 

no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Diretoria 

Geral desta casa legislativa. Conforme consta nos autos. 

O preço máximo total estimado, conforme se 

extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei 

n°. 14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda 

documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa 

de despesa para o feito. 

Assim, em atenção ao comando legal que 

determina a verificação de existência de recursos financeiros 

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e 

§4°, da Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e 
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excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, OPINA-SE favoravelmente ao prosseguimento 

da presente dispensa de licitação, com as publicações pertinentes. 

após a fase de propostas e habilitação e de todas as fases do 

processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 15 de f~vereiro de 2025. 

arneiro Baldivï 

curador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE 

PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÂO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (trés) dias 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais 

vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 19/02/2025 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 21/02/2025 

17H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO REGISTRO 

ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE 

TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS 

TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

1.2. . 

2- DA PARTiCiPI#ÇÁO lVÕ PROCEDTMENT© 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinhac hotmail.com. 

2.2. 0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
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quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso 111 será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3-DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte — EPP, perderá os beneficias obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEl é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4 ENVIO I!A PROPOSTA INICL4L 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com, sua proposta 
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preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 

4.2. O fornecedor jNAO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial a preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivas recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
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será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinhaC)hotmail.com

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

6- FASE DE ENCERRAMENTO DE PROPOSTAS. 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 0 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §iº). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNP1:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NOFFOTYWNDCONKYZMTQXQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

~~ 



Quarta-feira 
19 do Fevereiro do 2025 
6-Anol-N°24 Serrinha 

Dï~ii6'.Oficial ao. 
lEGÌSI:A7IVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executara contento 0 objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7-DOCUMETÓSDEHABlLITAÇAO Ç. 
7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email! 
soccLcroserrinhaCc~hotmail,com 

~7:1a:REGULARIDADEjURÍDICA :: " ~~ _ `: `-~ 
I- Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendednr 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.hr/empresas-e-negocias/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto nu contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal nu estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/MF. n.º 77, de 18 de março de 2420. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas jurídicas do localde 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

~7i1:2.REGUL'ARIDÁDS+)E:LSCE1L;~tã0CIALE:TRABALHISfA .... .. ~ , ~ .'~ :-;') 

I  — Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;IlI -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V — Prova de regularidade para cam a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio [via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa nu certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nB 5.452, de 12 de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal/88. 

LT1'3t.QUÁLIFICÁÇAO ECONSMÌCÓ-FINANCEIRA. , 

71.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

7.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

7.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.2.2 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

7.2.3 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.2.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
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7.2.5 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
7.2.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
7.2.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

7.2.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.2.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.3 Na hipótese de o proponente não atenderás exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

7.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8-DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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1t1, - DAS INFRAÇÕES  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

1- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrata; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11- As peculiaridades do caso concreto 

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso i do Item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso Ill do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V. VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 1H, IV, V, Vi e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.0 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferirsua 

decisão no praza máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

tSPb5IÇÕES GERAIS 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
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Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

12. DOS ANEXOS 
12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Minuta Contratual 

13. DO FORO 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 19 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

PROJETO BASICO —ANEXO I 

fl fl lls 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo a contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de 

presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos 

operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara 

Municipal. 

2.1.A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativa de votação e 

discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 

exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o público 

que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que estejam 

participando da sessão por video conferência possam registrar, de forma on-line, o seu voto. 

2.2.PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO - - 

2.2.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de dezembro de 2025. 

2.2.2.0 contrato não poderá ser prorrogado, ressalvados os casos supervenientes devidamente 

comprovados. Nos casos de prorrogação respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

2.3. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

1. 

licenciamento de uso do conjunto de sistemas 

e aplicafivos destinados ao registro 
eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais 

de implantação e capacitação de uso de todos 

os aplicativos e equipamentos eletrônicos, 

para uma gestão automatizada dos trabalhos 
das Sessões Plenárias da Câmara Municipal 

Mês 11 5360,00 58.960,00 

4.1.1 Propiciar o voto nominal em meio eletrônico, através de aplicativos instalados em tablets ou 

smartfones; 

4.1.2 Registrar, armazenar e exibir os resultados das votações; 

4.1.3 Verificar quórum de sessão e votação de matérias; 

4.1.4 Registrar, armazenar e exibir a lista de presença da sessão; 

4.1.5 A fim de evitar o retrabalho de cadastro de dados o sistema deverá ser integrado ao atual 

software de controle das atividades legislativas através da tecnologia denominada Web Service 

(API). 
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4.1 A presente solução tem como objetivo a contratação de empresa especializada Contratação de 

empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 

registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da 

Câmara Municipal. 

4.2 0 presente Termo de Referência especifica uma solução, composta por um conjunto de 

sistemas, aplicativos e serviços de tecnologia da informação conforme detalhadas a seguir: 

4.3 APLICATIVO DE VOTACÁO 

4.3.10 aplicativo de votação deverá ser fornecido na modalidade software como serviço e 

licenciado para o uso de até 17 vereadores. 

4.3.2 Deverá ser compatível com dispositivos do tipo tablets e smartfones. 

4.3.3 Deverá ser compatível com as plataformas Android e IOS, disponibilizados, respectivamente, 

nas lojas Goagle Play e App Store. 

4.3.4 Permitir que cada vereador passa registrar o seu voto, estando ele presente em plenário ou 

participando remotamente através de video conferência. 

4.3.5 Possuir interface intuitiva contendo no mínimo os seguintes itens visuais: 

• Identificação da matéria que está sendo votada possuindo o título, ementa/assunto e fase de 

votação; 

• Botões para seleção do voto ("A FAVOR", "CONTRA" e "ABSTENÇÃO"), os quais deverão ser 

identificadas com cores diferentes. 

4.3.6 0 registro de cada voto deverá ser confirmado através de biometria utilizando a impressão 

digital do vereador ou escaneamento do rosto (Face ID). 

4.3.7 O vereador poderá registrar o seu voto somente se sua presença for confirmada no sistema. 

4.3.8 O registro de votação de cada matéria deverá ser executado somente após a liberação do 

presidente (posto à votação). 

4.4 PAINEL ELETRÔNICO 

4.4.1 Entende-se por painel eletrônico uma solução de software/aplicativo capaz de exibir, em 

tempo real, a lista de presença da sessão e o resultado de votação das matérias. 

4.4.2 A solução de painel eletrônico deve ser fornecida na modalidade software como serviço e 

licenciado para uso de no mínimo 4 dispositivos. 

4.4.3 A exibição do painel eletrônico deve ser compatível com TVs e/ou monitores de alta resolução, 

sejam eles de LED, Plasma, LCD ou Projetores. 

4.4.4 Para garantir que o resultado das votações seja compartilhada com o público que acompanha 

as transmissões das sessões plenárias via Internet, a exibição do painel eletrônico também deve ser 

compatível com a tecnologia de compartilhamento de tela dos softwares de streaming, em especial, 

o 085 Studio. 

4.4.5 0 painel eletrônico deverá permitir a visualização dos seguintes elementos: 

• Identificação da sessão plenária contendo a data, horário de início, número de ordem, tipo de 

sessão (ordinário ou extraordinária), sessão legislativa e legislatura; 

• Lista de presença da sessão com o nome, foto e partido dos vereadores, destacando os presentes 

dos ausentes através de coloração diferenciada; 

• Durante a ordem do dia, no momento de discussão de cada matéria, exibir o título da matéria, 

fase de votação, ementa/assunto e autoria; 
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• Durante a ordem do dia, no momento de votação de cada matéria, exibir o titulo da matéria, fase 

de votação e a lista dos vereadores presentes com o respectivo voto registrado. Após o término da 

votação exibir o resultado. 

4.5 SISTEMA DE CONTROLE DA SESSÃO PLENÁRIA 

4.5.1 Entende-se por sistema de controle da sessão plenária uma solução de software/aplicativo 

capaz de possibilitar que o presidente ou um assessor legislativo possa registrar a presença dos 

vereadores e pôr em votação as matérias da ordem do dia. 

4.5.2 O sistema de controle da sessão plenária deverá ser fornecido na modalidade software como 

serviço e licenciado para o uso de no mínimo 5 usuários. 

4.5.3 Referente aos dados de cada sessão plenária, a solução oferecida pela proponente, deverá 

gerenciar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de ordem da sessão; 

b) Tipo (Ordinária e Extraordinária); 

c) Data da sessão; 
d) Horário de Início; 

e) Horário do término; 

I) Observações relevantes; 
g) Membros da mesa diretora com seus respectivos nomes e cargos; 

h) Presença dos vereadores; 

i) Matérias que serão discutidas e votadas durante a ordem do dia; 

4.5.4 Referente as matérias da ordem do dia, o sistema deverá fornecer as seguintes 

funcionalidades: 

a) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa habilitar a votação individual de cada 

matéria (pôr em votação); 
b) Verificar o quórum de votação das matérias (maioria simples, maioria absoluta e maioria 

qualificada), impedindo que seja posto em votação matérias cuja presença dos vereadores não 

atingiu o quórum mínimo exigido; 

c) Permitir que o presidente ou um assessor legislativo possa cancelar a votação de cada matéria; 

d) Realizar a contagem automática dos votos de cada matéria e habilitar a exibição do resultado no 

painel eletrônico; 
e) Durante o momento de discussão das matérias, permitir que o presidente ou um assessor 

legislativo habilite a exibição no painel eletrônico das informações de identificação de cada matéria 

4.5.5 A Câmara Municipal, atualmente, utiliza um Sistema de Controle das Atividades Legislativas 

onde são cadastradas todas as informações referentes as sessões plenárias e matérias legislativas 

que tramitam na casa. A fim de evitar o desperdício de tempo com o retrabalho de cadastro de dados, 

a solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de importar do referido Sistema de Controle 

das Atividades Legislativas todos os dados mencionados no item 4.5.3 deste Termo de Referência. 

4.5.6 A importação de dados mencionado no item acima será realizada através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando consultas a uma API REST. 

4.5.7 Todos os dados referentes a presença dos vereadores e o resultado de votação das matérias 

deverão ser reaproveitados pelo Sistema de Controle das Atividades Legislativas. Desta forma, a 

solução oferecida pela proponente deverá ser capaz de realizar a exportação de dados e enviá-los, 
automaticamente, sem a intervenção dos usuários, para o Sistema de Controle das Atividades 

Legislativas. 

4.5.8 O envio dos dados mencionado no item acima será realizado através da tecnologia 

denominada Web Service, realizando posts em uma API REST. 
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4.6 IMPLANTACÃO E TREINAMENTO 

4.6.1 A proponente deverá realizar todo o serviço inerente à instalação e parametrização dos 

softwares e aplicativos necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema de votação 

eletrônica especificado neste Termo de Referência, assim como as interligações aos equipamentos 

existentes 

4.6.2 A implantação do sistema de votação eletrônica exige que sejam realizados treinamentos 

essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 

Gestão da Mudança. Deste modo, a proponente fornecerá treinamento aos servidores e vereadores 

da Câmara Municipal e torná-los capazes de utilizar, de forma autônoma, todas as soluções 

mencionadas neste termo de referência. 
4.6.3 Os treinamentos deverão ser programados de comum acordo entre a proponente e a Câmara 

Municipal, o que deverá integrar um cronograma de capacitação. 

4.6.4 Caberá a Câmara Municipal o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, 

assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 

4.6.5 Todos os custos relacionados aos profissionais da proponente que irão ministrar os 

treinamentos tais como: alimentação, estadia, transporte etc. Será de responsabilidade da 

proponente. 

4.6.6 0 prazo de implantação, incluindo as fases de instalação, parametrização e treinamento, não 

poderá ser superiora 20 (vinte) dias. 

4.7 SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA 

4.7.1 A proponente deverá disponibilizar técnico para acompanhar a primeira sessão plenária sem 

ônus adicional para a Câmara. 

4.7.2 0 técnico mencionado no item acima deverá possuir condições de realizar os serviços de 

operação, manutenção e suporte do sistema de votação eletrônica. 

4.7.3 Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de 

orientar e assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Câmara Municipal quanto ao 

funcionamento e correta utilização das soluções ofertadas. 

4.7.4 Deverá ser disponibilizado para Câmara Municipal, no mínimo as formas de contato para 

suporte através de telefone, WhatsApp, e-mail, e uma ferramenta de software no ambiente WEB, 

através de um link, para abertura e registro dos chamados de manutenção, permitindo à Câmara 

Municipal acompanhar todas os atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato. 

4.7.5 0 suporte oferecido deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

a) Remoto: Os serviços serão executados na sede da proponente e poderão, ou não, ser utilizados 

softwares de acesso remoto para conceder ao técnico o acesso instantâneo aos equipamentos da 

Câmara Municipal; 

h) Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, um técnico da 

proponente, sem ânus adicional, deverá se deslocar para prestar o suporte presencialmente na sede 

da Câmara Municipal; 

4.7.6 A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares e aplicativos ofertados se 

dará na modalidade corretiva que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento, podendo a 

critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 

4.8 PROPRIEDADE. E CONFIDENCjpLIDADU 

4.8.1 Toda a base de dados gerada pela Solução que é objeto deste Termo será de propriedade da 

Câmara Municipal, impondo à contratada e seus empregados, profissionais e prepostos a obrigação 

de confidencialidade. 
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4.8.2 Cabe à proponente garantir a confidencialidade de que trata o item acima, bem como 

relativamente a qualquer informação que seus empregados, profissionais e prepostos venham a 

tomar conhecimento quando da execução de qualquer atividade relacionada ao objeto deste Termo 

de Referência. 

4.8.3 Todos os dados pessoais que possam viraser manipulados pelas soluções especificadas neste 

Termo de Referência deverão ser tratados de acordo com as obrigações da LGPD - Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

5. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV -Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamepto do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; ' 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

5.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

entre elas: 
I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

5.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 
1 -Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, hem como os demais documentos pertinentes; 
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VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de hens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nas autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

5.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art,95 

da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, alémda 

permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constanteno 

anexo do edita! e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

6 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

6.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

6.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

6.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

6.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

6.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

Ill-A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para como Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

7 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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7.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

7.2ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.2.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 3.19.0.30.00 —Outros Serviços 
SERVIÇOS DA CAMARA de Terceiros Pessoa Jurídico 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, -à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto; fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA as elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

Ic) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ónus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente instrumento; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
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empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com a objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sabre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente, 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

n Manter, durante toda a execução do contrato,'ëm compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todas os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAU)O 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA N° 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

123. Todos os atas e instituições emanadas ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

13. DAS SANÇÕES 
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13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um pôr cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subseqúente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 13 de fevereiro de 2025. 

Luiza Enriqueta Lima Peleteiro 

Diretora Geral da Câmara 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO NR 022/2025 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
A EMPRESA XX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIiA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINIIA, BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SEWRRINIIA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX)OOOCXXX, localizada na 
XX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 

e condições estabelecidas na DISPENSA N2 022/2025, e consoante às cláusulas e condições que 

se enunciam a seguir: 

DA`EUND~MENTÁCAO _
Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 022/2025, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 027/2025 em conformidade com o artigo 75,1, da Lei n 74.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente Instrumento, a proposta comercial. 

r: 

LIItTSt71Jfi'1'RII.I+IEII~Af~:Ik[I41~II~O'~:SE[ïSELEMEN>OS~.OARtiE'fERJ,ST[~~`(pr1~i92~1~~~~ r~~ 
1.1 Constitui o objeto do presente contrato, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 
DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 
AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela 

Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N4 027/2025, que 

independente de transcrição integra este instrumento. 

USU sBGUB1D.A =:'~tluCUtA~Át3-E~~i~~sl t1 }~P,:~' ~.Lt1r'J;2~ Xrl# 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 027/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este Instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
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14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

027/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (30000{XXXXXXXX 

XXXXX;000{XXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

010/2025, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamenta/proposta, que E XX/XX/2OXX, e terá como base o índice IPCA, dependendo de 

requisição formal da CONTRATADA, observado o pnncipio da anualidade 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2025. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107,daasLei 

mi

n}º.~1}4..11C33//~202T1..

~~U.7j~11+~+;.7L7►1't1Ç'~' .IS3:441Lv~J- ~1'., ,lftiNi,C  .1
RV3IIIT~"7.Gwll[~1>..¡~~er  i .rr.:.~.~,t ~.'r~, i/ i.%-i-4 y:;~1  },,.,..~ 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamenta Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

c 4 r ; 4 
CI,EMFNTQ DÈ p135P 

3.3.9.0.30.00 — Outros Serviços 
dc Terceiros Pessoa Jurídico 

i~üRG~BNTÁIIIA ~: 
5301 -GAMARA 

MUNICIPAL 

~ "CL/dSIFICAÇAOFUTVCiONAI. _ 
~'~,ÉRQGitAtKATtCA/AITVIDADú

01.031.0011.2001 -MANi1TENÇAO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

= POTdTEDE,~' 
~iRFiGÏJASQ z. 

1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

RESPONSA)FIQ.ìDADES: ',~ALii71lDES 
.*`.

i
ez. f _, j 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 

7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) hem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 

Lei nR 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

1 — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

11 - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato, obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, 

§4º, da Lei); 
111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
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de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
compras emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre a valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

r~ -

9.1 O presente contrato será gerido/fiscalizado por XlOOQ{7O{X — Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria NQ XX/2025. 

CL`ÁiJSÜI~;DEGIJMA' :T),4,`:EXTIì~Ãü;CONTRAfiU~T."(`di~`92=*Xl~:"?`~~.;~`, ,:t.w....~-". rt
10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
102.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

UStTI;A` DEC TMA ERA OSC SSOS[ãrt- 11fl 
11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nn 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nQ 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, 5errinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: rmserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NOFFOTYWNDCONKYZMTQXQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Cruarta-feira 
19 de Feverelro do 2025 
27 -Ano I -N°24 

Serrinha 
Diárió Oficial~=dô _ 

LEGISLATIVO 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

12,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1Q da Lei n 14.133/21. 
13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma nà presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

O000OOoOoOooO000OOoo 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 

Av. Manoel Novais, N 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13,347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NOFFOTYWNDCONKYZMTQXQJ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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. Pelo pré nté_Instrume-nto,Particular de'Contrato_Sõci ~ }_} , • - '- á 

' MARCELO DE GOES CAVALCANTE, nacionalidade BRASiLEIRÁ, riascldo` ••4 *' 
24/01/1971, SOLTEIRO,` EMPRESARIO; ,CPF'.'n°~ 507-882.305-06, :;CAR t 
NACIONAL DE t: HABILITAÇÃO f.n° ;.0.11450Tfi357;, órgão expëdìdor.: ' 
DEPARTAMENTO:ESTADUAL:-DETRÃNSiTO - .BA; :residente e ,domiciliado(a)
-na - AVENIDA ̀- JORGE ; BASTOS :: LEAL, .300,  . COND 

,.ELEGANCE, LETRA A.; 
CASA=9, REGISTRO. FEIRÁ DE SANTANA, BA, CEP 44073500, BRAS 5

_
. . : . . .  . ; 4 -

Resolve 
, . ' . 

.. ~~.-. - - • . d - - . c ..; . . . . • . 
" • . - ' - .. . 

_ 
. .. ..- . I ~. .s. 

- 

.constittill;,; ,uma - sociedade~ limitada ` uizipessoal :mediante - 
seguintes' cláusul'áts. : t~ h ~;. - . _ . . . .. .. . . . . . . 

~ 4r j • ~ r • . = 
-,♦ - . .~ - ' l 

, a`1('. • .1!`.. 

t ` - 'PRIMEIRA: Declara sob as penas da let. qúe' se: enquadrà na 
'• ' condição' ,de` MICROEMPRESA - ME nos. termos da Lei Complementar n°~ 
r i~á123, dë~l'4/12/2006: - 

t ~-; 
__~ -k 4 -.w x 

i 
.- -; DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIA

, a,v..n .- ..;r.'- .  . . -  . . . . ' .  . • . - . .h 

CLAUSULA SEGUNDA.YA'socìedade:gira sob:o`nome emprésai•ial PREMIUM" 
COMPANY LTDA..Tendo conmq nor ime fantasia PREMIUM' .COMPANY ` 

a.:. • , - - . 

CIAUSULA, TERCEIRA:-: A sociedade tem sede --RUA CONEGO MANOS . 
'O. MA1RI,, CEP 44:630-00 ' . _ L ^ +F 

• 
¿,y~~, 

 ry~~~ ,  t . ~. i .  1_ .t -  E ' ' 
<  ♦  F ~~` ~• ~ s ^t ;~,~  '. ..k— ~.   ._ ~ s ,:,.._ ~ :~~  , .- 

. -i  S 
,,..-

; 'C U ~ QU ' TA. ;A sociedade ;pode ,=.a :qualg er~ 'tempo; a•rir' ou * 
:= fechar 'filial ̀ou. outra ''dependência, mediante 'alteração -contratual .

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO ~ 

CLÁUSULA QUINTA A sociedade tem por  social(ais) ~~,~ .-
~~- 

z . . .._ . . - 
t; , . . . ' .  ' -  . . - • - . . _  . . ' . , . 'k~ :15 L 

. . . 
. -,• - •; ..- .:_ • 

COMERCIO VAREJISTA DE f MERCADORIAS,- COM _ PREDOMW D y` w~ • ' 
PRODUTOS. ALIMENTfCIOS SUPERMERCADOS, COMERCIO' <VAREJISTA DE' ; r 
ARTIGOS ; ESPORTNOS, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS . ' :-PREPARADOS ` 
PREPONDERANTEMENTE PARA ̀ CONSUMO DÓMICILIAR, :' EDIÇ O. DE ; ,.: 

¿ : JORNAIS' DIÁRIOS, .;`ATIVIDADES DE; 'PRODUÇÃOCINEMATOG  CA; DE ~ 
t -VÍDEOS '.E DE PROGRAMAS DE TELEViSAO;_ATMDADESDE'`GRAVAÇAOJDE ~ 

SOM.' E,_DE EDIÇÃO DE MUSICA, PROVEDORES_ DE VOZ SOBRE PROTOCOLO
It' : INTERNET VOW, - ATIVIDADES - DE , TELECOMUNICAÇÕES,
s . " . . 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS; DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.. - . ._  

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98344694 em 03103/2023 
Protocolo 234148133 do 18/0112023 
Nome da empresa PREMIUM COMPANY LTDA NIRE 29205612011 
Este documento pode ser verificado em httpí/regln.Juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 148081448182523 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2023 
por Tiana Regala M G de Araújo - Secretária-Geral 

03/03/2023 
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" tONTRAT~ ~ DA": SOCiEDADE .LIMITADA UNIPESSO~ 

Jp~ 
• - . '.~,;_ PREMIUM ,ÇOMPANY LTDA

, ^MCW ìi '~fl' . ¡ ' '. : . . . , . , . . ,. . , . . . 
• ; ._ . . - . . - , .,• . .._•. - . 

-_FSENV~OLVïNIENTO .E LICENCIAMENTO DEKPROGR:~iMAS• DE COMPUTADO 
CUSTOMIZÁVEÏS, :; •CÓNSULTORIA . EM TECNOLOGIA . DA INFORMAÇÃO, 
SUPORTE'~ TËCNICO, :.,MANUTENÇÃO 4E 'SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

= INFORMAÇÃO, . ' . TRATAMENTO :DE;DADOS,~PRÓVEDO_ RES DE SERVIÇOS DE
~ ~ICAÇÃO ,: E SERVIÇOS DE ;IIOSI~EDAGEM .: NA,. INTERNET, PORTAIS, .: 

PROVEDORES DE CONTEÚDO E SER,yIÇOSD_E INFORMAÇÃO NA INTER~NE'I', , 
SERViÇOS. ' DE Ai.LM,ENTAÇÃO PARAEVENTOS E- : RECEPÇÕES_ BUFE, .; 

•_FORNECIMENTO .DE ALIMEN3!OS 'PREPARADOS ::yPREPONDERArITEMF.NTE 
PARA'rEMPRESAS,- COMÉRCIO ,VAREJISTA DE :BICICLETAS` E•TRICI ~~L'OS, ; 
PLÇAS I? ACESStSRIü~ à"~óME1fCYO VAREJISTA:I ;A rICO5 ,P~SÇA. • . . . ,. . ....E  _

ANIPïNG;- COMEFtCIO;.VÀREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. ;• _ SEM , 
MANIPULAÇÃO , DE;, FÓRMULAS, , COMERCIO = .VARI-;JISTA~DErt COSMÉTICOS, 
PRODLI,TOS3DE PERFUMARIA _E DE HIGIENE ,PESSOAL,~COMERÇIO•;VAREJISTA .' 
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO ^E zACFSSÓRIOS:' COMERCIO r~YAREJISTA,_ DE 
CALÇADOS, , COMERCIO VAREJISTA ' DE ARTIGOS DE V' IAGENi, COMÉRCIO
VAREJISTA DE _.ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM, ,.;COMËRCIO ,} 
VAREJISTA DE ARMAS E`MUNIÇÕES, TRANSPORTE'RODQVIARIO COLETIVO
DE'; .PASSAGEIROS, = COM ITINEKARIO IXO, MUNI 1C~IPAL, \:TRANSPORTE
RODOVIÁRIO ; .COIETIVO .• DEC PASSAGEIRÓS, COM,,~ITINERARIO  'FIXO,
INTERMUNICIPAL'EM' REGIÃO -METROPOLITANA,: SERVIÇO '<DE TRANSPQRTE ' 
DE ,PASSAGEIROS t LOCAÇÃO . ,. DE AUTOMÓVEIS' & ,COM' MOTORISTA, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO. DE CARGA; ;_EXCETO< PRODUTOS . PERIGCÍSOS E. ' 
MÜDANÇAS, INTÉRMUNICIPAL, . ='INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
ATIVIDADES DE ̀ - SERVIÇOS l~INANCEIROS, :SERwIÇOS, COMBINADOS =' DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRiATh%O, FOTOCÓPIAS, PREPARAÇAO";DE;

~ DOCUMENTOS , E::SERVIÇOS--ESPEÇÌAI:IZ_ADOS= DE APOIO ADMINISTRATIVO, ADMINISTRATIVO, 
SERVIÇOS. DE-: ;ORGANIZAÇÁO. DE: 'FEIRAS, ;CONGRESSOS, ~EXPOSIÇOES.. ; E 

, FESTAS; ,\ ATIVIDADES : . DE COBRANÇA AMIGAVEL ' E't, INFORMAÇÕES 
CJQDAS,TRAIS,`; ADMINISTRAÇÃO DE CAIXAS'ESCOI:ARES: TREINAMENTO EM, 
INFO,ItMATIÇA,. TREINAMENTO EM°~DESENV,OLt . ~_ EN I'O tPROFÍSSIONAL =: E 
GERENCIAL, :.ATIVIDADES" DE . t ENSINO CLÍNICAS E`._ ;RESID$NCIAS. 

: GÈRrLkTRICAS,'GESTAO, DE ESPAÇOS PARA ARTES;ÇENiCAS, ESPETÁCULOS E. 
ATIVIDADES :.ARTÍSTICAS, PRODUÇÃO E:- PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS 

~ 
ESPORTIVOS: REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO, DE;, COMPUTADORES._ E DE
EQUIPAMENTOS" .PERgËRICOS, ATIVIDADES :.PAISAGfSTICAS, ATIVIDADES ~ 
DE"` LIMPEZA, _PROMOÇÃO DE VENDAS  G DIRETO, ATIVIDADES. ,
DE PUBLICIDADE, a SERVIÇOS , :DE 'MIÇRÓTZII~iAGEM, LOCAÇÃO '' DE' 
tiUTOMOVEIS SEM ;CONDUTÒR,' ALUGLJEI~ DE MAQUINAS •E EQUIPAMENTOS ' 
PARA ESCRITÓRIO, ALUGUEL "DE PALCOS. COBERTURAS E.{ESTRUTUiYAS DE ~ 
USO. TEMPORÁRIO;; EXCETO ANDAIMES, SEL.EÇAO, E;r+AGENCIAMENTO DE. ̀  
MO-DE~OBR.A, LIMPEZA~EM PRÉDIOS Ì P EIiifyDOMICÍLIOS; :ÌMUNIZAÇÃO' E 
CO •NTROLE" DE PRYAGAS á URBANAS; : TINTUirAÏtIAS', SERVIÇO DE 

~ 
PODA -DE : 

RYORES PARA LAVOURAS, MANUTENCÃO E:REPARAÇIIÓ DE MÁQUINAS 
. _ ._.~, ..,. . 

JYCEB 

~,, ', s,,Je~,~~c.7, 
~ 

.~±.Ï ; ~ ~. ~,_' ,_~ . >~ ~ -+ ~ ~~ ~ , 
.Y~x] .. t~ 73r ~ L;~ ~ °"~ ~ - i•~.F h 

~•
~ •y(h~_1-r re~u }~,  1~+~ ~ a.

/1.~~6 
.[~ .s.=~ ' ~ .T.~ ••.~' ':' + • i y  `df~T ,~{~.~ « -1 ~+:*..4~-~?[~.•tC'r . 

. • Ir,:' ' 
f

•'

4! ~~ '?

~ ^ • ~•  •~J~ 

~3' ... _ , . . -J •. _ d

~.,~t•~r 

i~ttd. 
~. .`,~_~~ 

,rleFtif.:~~' -• 

_ ' •~ ~. = ~..TT~: á~,~r~3t i -. •~G:~•„~:`, :. 
`~ :w• • . . ,.~- ~ ,  - ~: ~.~• ~~=~~•• :~• 
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.5 ~•(.. ~ 't 
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Junta Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98344694 em 03/03/2023 
Protocolo 234146133 de 18/01/2023 
Name da empresa PREMIUM COMPANY LTDA NIRE 29205612011 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS!AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 148081448182523 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2023 
porTlana Regala M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRATO  DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL ~3 x 
PREMIUM ,COMPANY; LIDA  ~

~ . ? :-i ; ~•' ~ ~. ,r ~ r ti-;  .~.~J R` • fi ~ ° ~ - 

~AREI.ïiOS` E" MÁTERIAIS 'EIiÉ'I'RICs~S., .I<2~►]Vï~i3`ENÇAO E REPARAÇÃO .DE..
M4;QUINAS . E• APARELH4S : DE REFRIGERAÇÃO E :VENTILAÇÃO PARA USO :;,' 
INDUSTRIAL. E COMERCIAL, -MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO_ ;DE MÁQUINAS`
EQUIPAMENTOS `.E PRODUTQS,__SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS D`;;'' 

, -QUAI.QUERL:'MA • ' INS~,TALAÇÃO : _DE ' EQUIP-ê;MENTOS'; ATIVIDADES ; t, 
RELACIONADAS A ESGÕTO, EXCETO A GESTAÒ; DE REDES,

- DESCONTAMINAÇAO : E; SERVIÇOS. DE~GESTAO DE RESÌDUOS, SERVIÇOS DE !, ; 
INSTALAÇÃO. ;~~ MANUTENÇÃO, Ef -REPAIìAÇAO DEACESS6RIOS PARA. 
:VEfCUEOS` AüTtSMÓTtl1U;S, º .C4MFke!O ~göP ATACADtS DE : gECS ti ' I 
ACESSÓRIOS . NOVOS PARA- VF~fCULOS ~AUTOMOTORES, ;Y COMÉRCIO` A:, 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LUSDOS~PARA:VEfCULOS AUTOMOTORES,

~ REPRESENTANTES - COMERCIAIS , E~_ AGENTES, DO COMERCIO ;. DE .' 
MEDICAMENTOS;: COSM)~TICOS E PRODUTOS DE, PERFUMARIA, COMÉRCIO .' 
ATACADISTA DE<< PRODUTOS .-'ALIIVIENTICIOS;' -MANUTENÇÃO :; E REPARAÇÃO
DE ;: _EQUIPAMENTOS .. E INSTRUMENTOS_ ',ÓPTICOS, . MANUTENÇÃO E::
REPARAÇÃO DE-; TANQUES, =RESERVATÓRIOS ti=METÁLICOS •=.EY` CALDEIRAS, _:; 
EXCETO: ;PARA .. VEÍCULOS, :.SERVIÇO ;SDE PREPARAÇÃO DE ° TERRENO, ` { 

/.r, ÇUI.TIVO. E COLHEITA;.:. FABRIGÀÇÃO. DE ;~SUCOS ;Cr4NCENTRADOS' ̀ DE 
FRUTAS, HORTALIÇAS ;E L'EGUME.S; FABRICAÇÃO : DE ,;SUC(IS ;DE FRUTAS, 
HORTALIÇAS ; E. _.LEGUMES, s~É3LÇET0`, CONCENTRADOS, , CONFECÇÃO., . DE 
ROUPAS INTIMAS.; :CONFECÇÃO, } SOS.. MEDIDA, DE PEÇAS .DO VESTUÁRIO,; 
EXCETO ; ROUPAS _ fNFIMAS; ~SERVIÇOS  DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, „ 
EXCETO ENCADERNAÇAO~E'PLASTIFIÇAÇAO; ' FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE :~~~ : Ú 
VIDRO; I•ABRICAÇ~O DE•,`ESTR rUTURAS PRE-MOLDADAS :DE,; CONCRETO  ~
ARMADO, Elbf[ SÉRIE E~ SOB.° ~NCOMENDA, .`FABRICAÇÃO DE CELSAS - PRE x{ - 
MOLDADAaS;DE CONCRETOr;FABRÌC'.~iÇXC»-DEYARTEFATOS E°PRODUTOS DL
CONCRETO, '- : CIMENTO 7 IIBROCIMENTO; ': GESSO E MATERIAIS
SEMELHANTES, FUNDIÇI~ E FERRO￼￼E:AÇO,-FABRICAtiÇÁO DErM6VEISjGOM
PREDÓIMIINANCIA DE MADEIRA, FABRICAÇÃO DE ~PRODUTOS DÍV.F1rS~OS,
COMERCIOATACADISTA DEJ'RODUTOS ALIMENTÍCIO~ÇOM ATIVIDADE DE ` rt '.~ 

FRACIONAMENTO E ACONDICIQN,4MENT0 ' ASSO,ÇIADA, ,ÇOMÉRCIO f
 r~ 

ATACÁDISTA' DE ; ROUPAS E': AC 
C0  

1;tIO~PARA ~U~OS RAOF~Ë I T~ E DE ~~~ ~• . . -  , , 
. • 

SEGURANÇA ' DO TRABALHO, < . ~ ~. 
. 

AS E
MATERIAIS PARA PÍNT[tRA, COMERCIO _VARRTISTA. DE ,VIDROS; COMÉRCIO Gr
VARF'JISTA~ DE F.ERRAGENS ~ E FEI₹RAiViENTAS~ 

~ 
COMERCIO VAREJISTA DE

MÀTERti4IS `HIDRÁULICOS, COMËRCIQ)IÃRE,jiSTA :DE MATFRIAIS DE.-~ ty~w~r~r 
CONSTRUÇ~►O, ; RECARGA` DE CARTtJCI{OS PARA -EQUIPAMfii1TDS DE ' r 
INFORI1+IktICA,' COMÉReIO: VAREJISTA, ESPECIALIZADO ;DE EQUIPAMENTOS
DE~.TE_I;EFONIA }E.; COMUNICAÇÃO, COMERCIO V•AREjISTA.`ESPECIALIZADO. ',
DE .'.: .. ODOMÉ.STICOS.E~ËQUIPÃMENTOS:,DE ÃUDI&ÉbVfDEO, COMÉRCIO
VAREJISTA 'DE MáVEIS;VÇÓMÉRCIO: VAREJISTA' FSP$CrA LIZ ADO; DE_ • PEÇAS E~~s`
ArFSSÕRIOS:PARA₹~1P3RELì-IOS'ELETROÉIITRBNICOS PARA USO 
~  r'~.{ ~ .ye~r.ht ~~~~~ ' a" yJy, y~+' ~ r ~p vw t *~~

~~ t  
~p'a
~~•~si  s ' •.•s!t s '. ~ LT j 

~• 
, 
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CONTRATO DA SOCIEi)ADE~LIMTTADA;UNIPFSS`OAL. `  `'''~ ~ R '°.',zi 
, ~ -' . ' _~ ~ r~~ 

PREMIUM OOMPANY LTDA
~?  . r

, " 
k~.~ 

`

DO I CO, ̀_'', EXCETO ; INFORMÁTICA`: - E ;COMUNICAÇÃO, CO I CI
VAREJISTA . DE` LIVROS,' COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E:REV~IST

t COMÉRQO VAREJISTA "DE ARTIGOS .DE PAPELARIA, ; COMÉRCIO : VAREyJiIST *_`
DE : LUBRIEICANTES,COMÉRCIO VAREJISTA DE~PRODUTOS ' :ALIMENTfCIÕ ̀  
OU jESPECIAÜZADO SEM, ' PRODUTOS ;AL`IMENTfCIOS, COMÉRCIO 
ATACADIS•TA, DE MEDICAMENTOS:. EI' DROGAS _DE USO~HUMANO, COMERCIO 
ATACADISTA DE ; :;INSTRUMENTOS E MATERIAIS +"PARA . USO _.MEDICO 
CIRÚRGICO, ̀ -HOSPITAL ÀRffE;DE~LABORATbRIOS, :COMÉRCIO ATACADISTA"
DE PRODUTOS ODONTOL`ÓGICOS, COMÉRCIO ;ATACADISTA =DE APARELHOS ._ 
EC.ETROMCOS' DË tiYSOPE5~O'AL OMEsrIcO. CCSMEitC1O A'rACAb15TA DE 

.. PRODUTOS .:'DÉ HIGIENE, LTMPEZA E= kCONSERVÁÇAO~': DOMICILIAR, COM , 
ATIVIDADE ; DE FRACIONAMENTO _E ACÓNDICIÒNAD+IENTO ASSOCIADA, ; 

t, COMERCIO ATACADISTA DË~ËQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS , PARiS.z . INFORIYIÃTICA; COMERCIO 
ATACADISTA . DE`.:'.COMPO • S: ELETRÕNICOS,̀  E` ,EQUIPAMENTOS.. DE ~ 
TELEFONIA E" COMUNICAÇAO, -=COMÉRCIO MACADISTA 4.DE M1~QUINAS,
ApÂRELHOSrE£EQUIPAMENTOS PARAUSO ODONTO MÉDICOHOSPIT~ A_ I:AR, : 
PÁR[ES; E PEÇAS`. COMÉRCIO ATACAI]ISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO
ATACADISTA DE . EMBALAGENS, COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E~, 
FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE:BRINQUEDOS.E ARTIGOS RECREA rci

.  7 -  . ~.  . . . . • -. .' . . . . , i.  _ . - - - . : . . "r 1 ~.` ~ 
_

_Ja~~W.

„CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS .j
. , .... : . • r' . . - . . . . _.- " 

~~~. ~ `~~ 'Ya ~2.., : -

47113/42 - comercio varejista de inercaórias' mï geral;.;
prèdoininancia.de. produtos ',alïinent.íciós _supermercados. „ 
4930,2702- -transporte ,: rodovÌárfQ;de~carga;ìexcétor;produto erí_i 
I•nuLdarrás; intermunicipaI; interestadual e internacional 4~r

: 5620-1/01 =; fornecimento "de alimentos preparados : preponde ã~nteïnernt 
para empresas
5620-1/02 - serviços, de, alimentação para eventos e recepções bufe 
5620=1/04 - fornecimento _ de alimentos preparados preponderantemente ' r '~ ' 

~ ~• 
para consumo doniiciliár. . , :J;►h~t ° i~~ 

,1 
581.2-3/01 -ledição de jornais , _s.diários: r~ _ ~ ° '4 ` 4 =~~ -ç~w•" . . . T _ ~ 
5911-1/99 - atividades : ̀ de., produção cinematografiça, de videos e sd

. ►r""- ~ ~:
programas de televisão não especificadas anteriormente _ 

. 5,920- 1"/0l1 - atividades de gravação 'de son de edição de music - ~ ~ ~ . 
61-90=6/02 - provedores: de voz, sobre protoçoloyiriternet -'voip.
619,0-6/ 99- outras ãtividades "de telecomunicações não.' especificadas
ariterxormente 

~~

fi2b1_S/01 " - .desenvolvfniento~ 'dé programas de computador sob _ 
encoinenda 

.. , . Ï ~ 
6202-3/00 - desenvolvimento:: ,e cenciamento ..de + ~rográmas•:
computador,çustomizá'veis.

•
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CONTRATü DA`S0CIEDÁDE LIMiiTADA .UNIPESSOAL: 
PREMIUM COMPANY LIDA 

204 Ó/00 - consultoria em tecnologia da informação::: 
4923-0/02,-.serviço de transporte de passageiros , locação de automóveis

: com .motorista
4761-0%03 -comércio varejistá1de artigos •de. papelaria : 
4)21=3/02 -'transporte rodoviário coletivo de passa éixos, co 
fixo, intermüníci  ai_emrégiáo metrópolítànã_ ~. . _ . 
4763=6f01, ;-coánércio:varejista de' brinquedos 'e artígos.recreativas:. 

: 4763=.6%02 coniércio varejista de artigos esportivos
y~~. .- . 

4763-6/03 -: ,comercio . varejista de` bicicletas e :_triciclos-
~ `' acessórios

'c. 4763=ô/04 - comércio .varejista de artigos de caça, pesca e campìng:, 
4771-7/01: .,-. comércio varejista . de produtos farmacêvttf~cos= 
manipulação de fórmulas . 
4772. 5fÒ0:- comércio varejista de cosmeticos.:produtos de perfumana e 
de` higiene .pessoal . 

 

r4781-4/00 - ,coanércio;varejista de artigos do vestuario e acessórios: 
. -. 

' 4782-2/01 - comércio 'vare;jista de;,calçados: 
4782-2/02 -" comércio varejista de  artigos : de viagem.
4789-0/08 - comercio varejista~de ar'.tigos, fotográficos e para filmagem 
4789=0/09 comrcio`var'e,jista dt'` ármas, e munições ; 
4921-3/01, - trazisporte.rodòviãrio coletivo de' pa corn itinerário
fixo;, m

/
ttnicipal

p
. 

: 

os em tecnologia ~ 6209-1 00 = suporte tecntco, manútençao:;e outros servi ' "• " , ~ t' 
da 

: 
da'.inforrnação

 ^ 

6311-~9/00 - tratamento de: dados, provedores de serviços de aplicação e'~-~
"erviços de hospedagem na internet.

. , 

n82'19-9/0L- fotocvpias_ yt~~ ~:  ̀   
4 4

` $219-9%99 preparação :de documentos e serviços especializados • " - ~;~ ~~ 
apoio -  . 4 p ìcados,anteriormente: : =:~~ 

}~_ 
~~~ï 

~~_ y~. ,- - ... . 
- - p . adrrunistrativo.náoes especificados ~. . .. ,.:• 

230:0/01. - serviços; de , organização: de_feiras,. congressos, expos ções .e .. ~ 
- 

~X ~: • :  . , . s ._> •
.,, 

~ . •k'4 . r. . 

29i=1/00 =_ auvidades.de cobrança e informações cadastrais. 
8550-3/01 - ádmïnistração;de:caixas'esçolares ,; 
8599,=6/03 trelnámento,:em' informática 
8S99-6/04 trèinamento ein;desenvolvimento profissionál e,gerencxal 
8599-6/99. = outras ' atividades de ,eFtis 31io, não especificadas anteiiorraente.. 
8711-5/01 - clínicas: e'resìdências geriátricas
9003-5/00 -, gestão; de espaços. par~alktes,+cëniças, . espetáculos e outras. 
atividades artísticas.

319-F/01 -:prodúção e:pronioção de ev,entos esportivos ~ 
5.11.,:8/00.,- reparação e manutenção- de computadores e de equipámentos- 
erifericos- ' _ _ t _

~rr':~ 'i 8211-3%00 -_ serviços combiiládQs'tde~escritório e apoio administrativo. 
- . a .: . 
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CONTRATO'DA'SdC.íkJiADÉ:LIMTi'ADAf UNIPESSÕ 
PREM~IJ~+I .COMPANY' LTDÁ, 

V . 

 . 
.~., 3Õ,-3/00 - atividades paisagïsticas.
8129-0/00,-:atividades dé_ limpeza ;não especificadas anteriormente : 

' 63-19-4/00:- .portais, 'provedores de . conteudo', e outros ..:ser.viçgs 
inforináção na internet.
6499-999 = outras atividades de serviços financeiros 
anteriormente'

~ 7319;=0702 ;:'promoção de vendas
7319-0/03 -_marketing .dirétõ ç
7319-0/99 ì'- ', outras, atividades de; , publicidai 
anteriormente 
7.420-0/05 serviços de microfilmage4n':J
7711=0/00 - lócação, de automóveis s+ém'condutor:
7733-1/00 -'aluguel de maquinas e equipamentos _:para :escritório: 

; 7739-0/03 _ aluguel de• palcos; coberturasw'e outras -.estruturas de usox` 
..temporário, exceto andairnes:_'.x - •„ : 
,7810-8/00. - seleção e agenciamento de.'mão-de-obra •: 
8321-4/00 - limpeza ,ernprédios e eno. domìcfhos *:- 
8122-2/00 =. imunização,: e .controle de~pragãs}urbanas. 
:96Ó1-.7/02"-;tinturarias:'
476 1-0/02 ,- comércio varejista de, jornais e revistas. 
0161-0102 =,serviço de poda de árvores para lavouras

. 3312-1/04. - manútençáo _e reparação' de equipamentoi 
opticos:.
3313-9/99 - manutenção e:reparação de maquinas~aparelhoseniaterlaIs 

`  elétricos no especificadosnão .; . - . . . . ..~.:. _ . , . . 
33Z4-7/07, :- manutenção : e, reparação de ;máquinas e.:aparelhos .de 
refrigeração .é ventilação para uso •industrial. e comercial. 
3314-7/10: -'manutenção' ;e repáração de máquinas e:': equipamentos -ípara 

; uso geral não •especificados .anteriormente - 
3319-8/00 -`manútenção e:.reparação: de :equipamentos. e produtos não 
especificados anteriormente.; " 
3329.5/01 = serviços de montagem de moveis de' qualquer _material 
3329-5%99_ ;- instalaç~o .~ de , outros:`: _ : ~- equfpamentos. •-náo especificados
arìtei__-- -- 
3702-9/00 -' atividades .relacionadas a esgoto: exceto a gestão_ de redes: 
396aEf~F5J00 =, desçontarninàção;é; outros :serviços de gestão de resíduos.;:; 
4520=0/07 -' serviços de. instalação, ;iìíanutenção e reparação de'acessórios . 
para veiculo,s:autoniotores: ' ° -, " ' 
530-7/01 - comércló . par atacado: de : peças:• e: acessorios novos 

':vefcnlos autoÍLlOtnrëS. 

não ,''especifica 

, f 4530-7/04 corn cio à ~ varejo de.peças.~cea ssQrìos usàdps para,veiculos ~ ,F . 
Waútoiriótores.,: , .. _ , ... ~:.~ ..~.

para

tT 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA. UNIPESSOAL' . 
PREMIUM COMPANY LTDA-

3311-2/00 ,- manutenção" e reparação de tanques, reservatórios •Inetálicos, 
e caldeiras, exceto para VeiculoS:- 
3299<0%99 - fabricação .. :de produtos diversos não especificadosí " 
anteriormente.
0161-0/03 -" serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita:': 
1"033-3/O1° - fabricação .de sucos concentrados-de frutas. Hortaliças e. 

~3egumes: _ 
1033 -3/02 -y<fabricação de' sucos_ de frut~as;, hortaliças e legumes,: exc o 
concentrados 

~ 
. 

Y 

: -1411-8/01 -._confecção de roupas intimas 
1412-6/0-2` - confecção, sob medida, ;de. peças ,do vestuario,; eXceto, roupas 

..intimas: 
- . . . .. .. - 

' 1822-9/99.:- serviços', de- acabámentos ; gráficos, exceto :encadernação , ,re 
-   - . - . .- _ . . . . . .. .._ ~•t . .__ .-. ... -=!, 

plastificaçao: Ì - 
2319-2/fl0 - fabricação de artigos °de. vidro ̀

' _2330-3/01. - fabricação de estruturas pre-moldadas ,de concreto 
ertì'sede e sob encomenda ' 

+, 2330=3/04 ;fabricação decasas pre moldadas de,concreto: 
2_330-3199 " - fabri,çação :de ' outros. artefatos ̀::e` .produtos -de 
cimento fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

"~-;z.• -  . 
= 24S1~2/00:- fundição de ferro e.aço ' - - 

3101-2/00 -: fabricação de móveis' com predominância de madéira.~,. ,.r• ,~: 
4628-4/01. :-, representantes: comerciais e agent"es do _; comércio 

~mèdicamentos, cósrnéticos è •prodütós -r - "'-'-' - " 

ÇonÇretO, 

y 639-7/01 ï'comércfo atacacìista de pródutos ãìitrieritícios_ em geral '. 
4639 -;7/02 , -" comércio : atacadista de , produtos alilllenticios ., em gerdï; co 

x.

atividade de _fracionatnento e acondicionamento as..r  sóçxada_ : 
. 4]~~'+.. .. 

729,,6r99 .-~. ' comercío varejista :.de .'produtos alimentxcios em geral
'specializado e>≤n produtos alimenticios não-especificados-anteriormente. , 

4732=6/00 co'mércio varéjìsta de lubrificantes ',
= 474Y -S/,00 -comercio varejista de. tintas .:e' materiais :para "pinturas
4743=1/0Ó -:cómércio

.
varejista de vidros: 

47,44=0/OI -çomércio varejìsta de ferragens e,ferramentas: 
744=,0/03 comércio :varejista _de materials ' hidráulicos: 
744-0/99 - corriércio.varejista-de' materiais :de construção em geral 

-~.,.. .,. 
75 1-2/02 - reca~rga de cartuchos para equipamentos de:informátiça. 
7521/00 :.- .comércio varejista :,especializado de equipamentos, 

teleforlia~e comunicação - , . - 
4753-9/00  comércio .varejista es_p;ecialfzado de.` eletrodomesti. os~ 
equipamentos dé=áadïo e video
4?54=7/.01 -comercio ,varejista ̂de móveis

f.i,4tir 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
PREMIUM COMPANY LTDA 

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletraeíetrõnicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação. 
4721-1/03 - comércio varejista de laticínios e frios. 
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens. 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho. 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humana. 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos. 
4649-4/02 comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar. 
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada. 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática. 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação. 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4681-8/05 - comércio atacadista de lubrificantes. 
4761-0/01 - comércio varejista de livros. 

CLÁUSULA SEXTA.. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 100.000,00 (Cem 
Mil Reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,04 
(Um Real) cada uma, totalmente_ integrahzado neste ato em moeda 
corrente do país. 

MARCELO DE GOES CAVALCANTE, com 100.000 (cem mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE
~ ' ,,:^` :^ . ., 

-. . : •  : , - ; _.  - t +^ . 
CLÁUSULA NONA. . A_administração da sociedade cabera ,ISOLÃDAMENTE j 
a•MARCELO DE. GQF.S` CAVALCANTE com os, poderes e:;;atrititi.ições _de ' 

i , representação ativa e:passívã na socieda~de,=judicialfe: extrajud~cialinenté, ' 
4V :  podendo praticar todos os atos: çbmpréendidósno objeto: sociál;._sempre 
' , de interesse; da sociedade, autorizado~ o` ,uso do . nome empresarial, 
~ vedado; no eïitanto, fazê-lo em atividades_ estranhas daõ interesse social ou 

assúrnlr.obriga`ções: seja ein favbYkd gilált4ïíer:do cátistã aiI' de_ terce[ras, 
bem. como onerar ou alienar.-;berns. is °~eis-'da sociedade, sem autoarização. 

~.tsd0 outro(S) socifJ(5~  
.r .«<_. á ~ ~..1. +. ..r. . r . ,4~, .,.:. . 

~-~ 
~,~ 3i. . . .. ~ ~ -. . - - ~. • . ., - .~ . , . ._ . . . . - . . . - . . 

_ 
. . . . . . 

Parágrafo; úriica: No exercicio da' administração,. o administrador tera 
direito'. a`rzrna retírada. rYieiasal a tEtulo ~dér:"prá--labore '; ob~ervad .:ã~ 

ï, disposições regulameritares~rtinentes~
- . . . . . . . - . ~ •• -~9K .J6bi14~41a~Si~t~ - . .. - . ~ . 

CLÁUSUhA. DÉCIMA.. Ao . término de _ cada exercício ': social, em 31 de 
dezembro, o administrador - prestara .: ' contas ~: justificadas; : de sua, 
administração, ,rprocedend4 à' elaboração' do. ' inventário, . do balanço : 
patrimõnial`_ e dò:_balanço,.'de'_resuItado-: econ6rnico; 'cabendo ao sóciò,, os'-. 
lucros oü perdas°apürada`s. ; . . 

' _ -.A 

§ 1° Por deltberaçãQ: do sócio.;a:,distribuição de;,lucros`' poderá ser em i 
qualquer' período do ano a partir de resultado do penado apurado , 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos;: qúatro' meses_;seguintes ao _t rrrünõ - 
do: ëxercicio' 'social, : o'` sacio delibcrara `sobre ; as contas e designará,; _ _ . . , 
administrador(es), quando for -o casa. ~ . ~; ,; _ n_~,: •,t _ ' ' : : ~' • . : • .'  ~ , c. ` 

DO'. FALECIMENTO DE sócio ' ~ ~ ~ "•+ . , ~, _ •. Ç . ~..' . _ .-.,~ ..: 
f - ~ ,} bLi':.. .~•, -

.•. . -  -. . . . . . .  . 
'_._.: . 

4̀  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:,. ;Falecendo ou interditado .o sócio,-`a' 
,x sociedáde'cqntinúará,sua atividade „com _os herdeiros ou sucessores Não: 

sendo;póssível, ou inr`xistindo interesse destes, o' valor ;de seus haveres;~; 
~será apurádo,,e liquidado com base na situação patrimonial da sociedado, 
a.'data da resolu ão w icada=eni balanço „esp ec.ialsnente_ levantado.'

~ . . :. . s. ; —Í_1 ~'~~ .. - :~~~.~ K ':cÁ~~ . '- :.  
'. ^ , 
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. . . -{ ..~.': •~:.~`. .._' t ' .- ' , ~w., . ' f a 

' t ;. CONTRATQ DA SOCIWADE LIMITADA UNIPESSO 
7 PR.EMIUM .COMPANY LTDA .:~ ~ ,  ~  ~ A ,.. , 
4a, 

.iDA DEC LARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO 
d • . - , • - , . , • _ . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Adniinístrãdor: (és) =déclara(ìn); sob as 
penas da, lei; que não está impedido ;,de - exercer a administração da : 
sociedade, por lei especial :ou em virtude _d@:condenação criminal, ou por ; 
se . --encontrar '. sob os'.: efeitos dela, a ;péna _que . vede,= ainda que 
temporariamente, temporariamente, o acesso a cargos ,publicos,: ou por crime :faliirrìentar,' de 
p=evaricaçaot- peita,, ou suborno, concussão, peculato _ ou' ;.,contra a 
econórnia popular, contra o, sistema; financeiro nacional; contra normas de 

; def ás , da concorrência, contra as :relações de consumo ïé =publica, ò--
próprie • de 

........... ......• . . . 

io °Asos omissos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Os casos, omissos no presente; ca_ ntrato, 
serãoresolvidos,..com observãncia„da Lei n°-10 40fi/2002 

~a~4rk ; ~ `''~-~ . • '  - O.

 

 . -- vr 
FORO 

r~ ~ N . _ 
CLAUSULA DËCIMA'QUIN'IA.'Fica eleito' o:foro~de MÁIRT -' B' 'HIA p.y s + 
e5teltício e.-o ci.tmprimeí~tü dos, 'dttéito_ s e`obri~áçcïes resultantes dest 

,• - . _ - . . _ _ 
contTato, ~ . =. ~~_ ~ ., ; •: 

~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

49.791.773/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2023 

NOME EMPRESARIA. 

PREMIUM COMPANY LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREMIUM COMPANY 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRe1CIPAL 

47.114.02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNOARIAS 

01.61-0-02 -Serviço de poda de árvores para lavouras 
01.61-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
10.333.01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.333.02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
14.11.6-01 -Confecção de roupas íntimas 
14.12.6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
18.22-9-99 -Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlficação 
23.19.2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
23.303-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.303-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.303-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
24.51-2-00 -Fundição de ferro e aço 
31.01.2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.11-2.00 -Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.12.1.04 - Manutenção e reparação de equipamentos e Instrumentos ópticos 
33.139.99 - Manutenção e reparação da máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

33.14.7.07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 

comerciai 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONEGO MANOEL MARIA 
NÚMERO 

56 

COMPLEMENTO 

CEP 

44.630-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNIC(PIO 

MAIRI 
UP 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUANQDIARIOOFICIAL.ORG.BR 
TFIFFONE 

(71) 91954011 

ENTE FEDERATNO RESPONSAva (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SrTUAÇAO CADASTRAL 

03/03/2023 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
IM~IiM 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ate. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 20:12:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/5 

~ 



//
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.773/0001-zz 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DnrA DEA9EaTURA 
o3/o32az3 

NOME EMPRESARIAL 
PREMIUM COMPANY LTDA 

• I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.29.5.01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
33.295-99 - instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
37.029-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
39.005-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
45.20-0.07 -Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30.7.01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30.7.04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
46.18-0-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.39.7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.39.7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

-Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45.1.03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4649-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática 
46.516-02 - Comércio atacadista de suprimentos pare informática 
46.524.00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CONEGO MANOEL MARIA 

NUMERO 
56 

COMPLEMENTO 
""""• 

CEP 
44.630-000 

BAIRRO,DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MAIRI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

TELEFONE 
(71) 91954011 

0 k

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

—

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/03/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
f

DATA DASRUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 20:12:17 (data e hora de Brasília). Página: 215 

~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

49.791.773/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2023 

NOME EMPRESARIAL 

PREMIUM COMPANY LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOÁRIAS 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

peças 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.29-0-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.415-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 

doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONEGO MANOEL MARIA 

CEP 

44.630-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

NÚMERO 

56 

COMPLEMENTO 

MUNIC(PIO 

MAIRI 
UF 

BA 

TELEFONE 

(71) 91955011 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
:rtrftt~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+ka—+s+ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 20:12:17 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

49.791.773/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2023 

NOME EMPRESARIAL. 

PREMIUM COMPANY LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas e munições 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIt ICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CONEGO MANOEL MARIA 

CEP 

44.630-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

NÚMERO 

56 
COMPLEMENTO 

MUN ICIPIO 

MAIRI 
UP 

BA 

TELEFONE 

(71) 9195-3011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
++++++++ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 20:12:17 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

49.791.773/0001-22 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2023 

NOME EMPRESARIAL 

PREMIUM COMPANY LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 

73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CON EGO MANOEL MARIA 

CEP 

44.630-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUAN@DIARIOOFICIAL.ORG.BR 

NÚMERO 

56 

COMPLEMENTO 
*******r 

MUNICÍPIO 

MAIRI 
UF 

BA 

TELEFONE 

(71) 9195-3011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2023 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAI DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/09/2024 às 20:12:17 (data e hora de Brasília). Página: 5/5 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PREMIUM COMPANY LTDA 
CN PJ: 49.791.773/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:14:28 do dia 10/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2025. 
Código de controle da certidão: 1F4D.9DDA.EOE1.0C15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/01/2025 23:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20250413217 

RAZAO SOCIAL 

PREMIUM COMPANY LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

204.302.333 

CNPJ 

49.791.773/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/01/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICÍPIO DE MAIRI 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 04/12/2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 00000551/2024 

Emissão: 04/12/2024 

Validade: 04/03/2025 

PREMIUM COMPANY LTDA 

CGA: 000.306.197/001-04 

CPF/CNPJ: 49.791.773/0001-22 

CNAE: 4711-3/02 

RUA CONEGO MANOEL MA RIA ,56 

PRÉDIO 

CENTRO 

44630000 - MAIRI - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 

OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

tIOIIIuIII 
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00220240000055100004223077 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Emissor: VIA WEB 



Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.791.773/0001-22 

Razão 
PREMIUM COMPANY LTDA 

Social: 
Endereço: R CON EGO MANOEL MARIA 56 / CENTRO / MAIRI / BA / 44630-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2025 a 07/03/2025 

Certificação Número: 2025020621286030497092 

Informação obtida em 10/02/2025 16:22:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Páy na " 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PREMIUM COMPANY LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.791.773/0001-22 
Certidão n°: 60220910/2024 
Expedição: 02/09/2024, às 20:22:38 
Validade: 01/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PREMIUM COMPANY LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestães: cnd_?tsv.jus.br g~ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00705471 E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 10/02/2025, 

_ verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: PREMIUM COMPANY LTDA 
CNPJ: 49.791.773/0001-22 
Endereço: R CONEGO MANOEL MARIA 56 / CENTRO / MAIRI / BA / 44630-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/12/2024 às 10:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°49.791.773/0001-22. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuigacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6761.7F322B77.C802 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

prado ern: 17/12/2024 as 10:40:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/12/2024 10:06:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: PREMIUM COMPANY LTDA 
_NPJ: 49.791.773/0001-22 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

~-~~~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: PREMIUM COMPANY LTDA 

CPF/CNPJ: 49.791.773/0001-22 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 

considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 

irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 

(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 

decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida ás 10:02:58 do dia 17/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

http://contasirrcgulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida ". 

Código de controle da certidão: YM1L171224100258 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~0 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: PREMIUM COMPANY LTDA 

CPF/CNPJ: 49.791.773/0001-22 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:58:04 do dia 17/12/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p4NABILITADO :5 

Código de controle da certidão: 48D4171224095804 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SIMPLES 
NA CI ON AL 

TERMO DE DEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 

(Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006) 

DADOS DA MATRLZ 

NOME EMPRESARIAL: PREMIUM COMPANY LTDA 

CN PJ: 49.791.773/0001-22 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 23/01/2024 
DATA DA ABERTURA DA EMPRESA: 03/03/2023 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 01/01/2024. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos 

exigidos para o ingresso no Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte 

da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN), 

destinado, dentre outras finalidades, a: 

I — cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de 

opção pelo Simples Nacional, à exclusão desse Regime e a ações fiscais; 

II — encaminhar notificações e intimações; e 

Ill — expedir avisos em geral. 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes 

federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

I — as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário 

Oficial e o envio por via postal; 

II — a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

Ill — a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV — considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da comunicação; 

V — na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada 

como realizada no primeiro dia útil seguinte; 

VI — a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da 

disponibilização da comunicação no portal, sob pena de ser considerada, automaticamente, realizada na data do 

término desse prazo. 

NÚMERO DO RFCIRO 

2449791773102124857 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

9C767EC3216596D4AC8F166BEC9A102D123FB8EA 

1 de 1 ~~ 



TJDFT 
Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇADO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 

falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

e CPF/CNPJ de: 

PREMIUM COMPANY LTDA 

49.791.773/0001-22 

r 
~dSERVAÇÕES: 

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 

Judiciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdit.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da 

Lei 14133/2021. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

1rnitida gratuitamente pela internet em: 17/12/2024 

Selo digital de segurança: 2024.CTD.WN0A.TK0U.IBGW.JRGU.VOXQ 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

SerrinhaBA, 24 de fevereiro de 2025. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 027/2025 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de 

parecer jurídico final para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para 

os Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 

aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação 

Eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e 

capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal., através de dispensa 

de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta 

mais vantagosa para a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a 

remessa do presente para a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e 

confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros 

votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

K rla V 1 e '' eira Souza 

gen .e Contratação 

~~ 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 022/2025 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA 
ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO 
ART. 75, II, DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR 
AOS LIMITES LEGAIS. AQUISIÇÃO DE BENS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CABIMENTO. 
PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 
art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais normas aplicáveis. 
— Tendo a contratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é 
possível sua celebração na forma apresentada. 

1. RELATÓRIO >` 
Trata-se de procedimento de processo administrativo que 

visa a contratação de empresa especializada no licenciamento de 

uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro 

eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), 

bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos 

trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal, por meio de 

Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei 

n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de 

janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 

da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado da Bahia, 

bem como, no Decreto 12.343/2024, de 30 de dezembro de 2024, que 

atualiza os valores para dispensa de licitação. 

documentos: 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 
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d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA EDITAL DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta 

análise, tive acesso à portaria de designação do agente de 

contratação e equipe de apoio; 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para 

prosseguimento do presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 
O controle prévio de legalidade se dá em função do 

exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 

de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 

oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de 

licitação será nos termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, 

respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 

72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 
processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 
§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o 
órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos prévios de `4~p 
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atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e 

com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na 

análise jurídica". 

"Art. 72. 0 processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

( ... ) 
III - parecer jurídico e pareceres 

técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de 

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições 

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 

possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo n° 12.343/2024 de 

30 de dezembro de 2024, a licitação será dispensável quando a 

aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a 

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação 

direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que 

culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. 
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Assim, a contratação direta deverá ser 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa 

de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 

a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da 

Lei n 14.133/21. Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi 

devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser 

precedida de um processo com estrita observância dos princípios 

que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada 

a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse 

da administração pública em contratação direta do objeto deste 

procedimento, a Agente de Contratação e sua equipe buscou 

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas 

circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da 

capacitação do particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação 

de habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, 

foi declarada habilitada e vencedora do certame a Pessoa Jurídica 

PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, no valor de R$ 58.960,00 (Cinquenta e Oito mil e Novecentos e 

Sessenta reais). 

Urge destacar, que o "ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

~O~ 
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oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto 

Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento 

atendeu as exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica do presente 

certame licitatório, ressalvado o juízo de mérito da administração 

e os aspectos técnicos e financeiros, que escapam da análise 

jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na forma 

do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do 

decreto federal n.° 12.343/2024, assim como por entender cumpridas 

as formalidades administrativas e demais requisitos do art. 72, da 

lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade 

no decorrer do processo, até a data de assinatura do respectivo 

contrato, seguindo a mesma recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 24 de feve'eiro de 2025. 

arneiro Baldiv 

r'ocurador Jurídico 

OAB/BA 18.349 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 

registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem como para 

execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de uso de todos os 
aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das 

Sessões Plenárias da Câmara Municipal.. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 

No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, 

instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e 

documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e 

técnico das necessidades do Órgão, quais foram demonstrados no documento de formalização da 

demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA, TERMO DE REFERENCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos 

relativos a sessão de dispensa eletrónica, a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n°49.791.773/0001-22, apresentou proposta abaixo do valor estimado para contratação, 

bem como apresentou a melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as cotações e/ou 

manifestaram a intenção de participação com encaminhamento de suas propostas por e-mail ou 

entregues presencialmente. 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo 

município, estando até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 

A empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-22, 

apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, apresentando os valores mais vantajosos 

para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e o procedimento de dispensa 

eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação foi o 

PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°49.791.773/0001-22 

Serrinha/BA, 24 de fevereiro de 

Karla • '• • ivé '- = • uza 
Ag nt: : - - •ntratação 

~~ 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 

(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

027/2025, Dispensa n° 022/2025, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

49.791.773/0001-22, estabelecida na RUA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, 

MAIRUBA, CEP: 44.630-000 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS 

E APLICATWOS DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E 

VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS 

SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de RS 58.960,00 

(cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta reais), com fundamento no art. 75, inciso II da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 20 de fevereiro de 025. 

Alexnnd ima An 'jo Júnior 
President 

Alexandre Lima Ar újo Júnior 
Presidente da C>tma Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDFCNTIIN0U5NJI3QUFBQK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 

DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Semnha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.791.773/0001-

22, estabelecida na RUA CONEGO MANOEL MARIA, 56, CENTRO, MAIRI/BA, CEP: 

44.630-000, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 

DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO 

(PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL, no valor global de RS 58.960,00 (cinquenta e oito mil, 

novecentos e sessenta reais). 

Serrinha/BA, 20 de fevereiro de 2025. 

Alexandre (,Ímn Qraúj¢ Júnior 

Aleiºndre PI~IdJúnior 
Presdente da Camara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDFCNTI1N0U5NJI3QUFBQK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO 

DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 027/2025, referente a dispensa de licitação n° 022/2025, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa PREMIUM COMPANY LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR DE 

AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIT INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, 

STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, para a assinatura de contrato tendo como objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 

USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO 

ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 

APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 

AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL no valor global de RS 58.960,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta 

reais). 

Serrinha/BA, 20 de fevereiro de 2025. 

Alexandre Lima Arnúj Júnior 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Cãmºra Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDFCNTI 1 N0U5NJI3QUFBQK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO N°. 022/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 

PREMIUM COMPANY LTDA NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA - BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF n°. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, 

PREMIUM COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA 
ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 
1206, STIEP, SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. MARCELO DE GOES CAVALCANTE, PORTADOR(A) DO CPF N° 
507.882.305-06 e da CNH N° 01145016357 DETRAN/BA, residente e domiciliado na AVENIDA 
JORGE BASTOS LEAL, 300, CONDOMINIO ELEGANCE, LETRA A, CASA 9, REGISTRO, 
FEIRA DE SANTANA /BA, CEP: 44.073-500, estabelecem no presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n° 

001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA N° 022/2025, e consoante 

às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS 
DESTINADOS AO REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE 
VOTAÇÃO ELETRÔNICA), BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS 
APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA UMA GESTÃO 
AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPA 
1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de referência 

e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, II e HI) 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2025 cuja Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO (ai 92, II'7 

3.1 O presente contrato subordina-se ao regime de prostação do serviço paroolado do acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, 
DATA-BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1 O presente contrato tem valor global de R$ 58.960,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta 

reais)., sendo em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e sessenta reais) 

4.1.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 



4.1.3 O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

4,2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do fornecimento das 

mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, §2°, inciso IV, da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO (art 92, VII) 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Terno Aditivo a ele, 

onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos ternos do artigo 107, da Lei 

n° 14.133/2021 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICAIATIVIDADE 
ELEMENTO DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903900- Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Juridica 
1.500.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 



7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.12 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 

140 da Lei n° 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XV, XVI e XVII) 

8.1. São obrigações do Contratado: 
8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo 

específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do 

contrato; 
8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 
8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, 

para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução 

contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto 

desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o 

disposto no artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os 

preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela 

Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das 

faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 



durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4°, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o máximo de 

30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo 
setor competente; 

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

12.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — FORO (art. 92, §1°) 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa 

por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha-BA, 24 de fevereiro de 2025. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

• CPF: 

Nome: 

CPF: 

PREMIUM COMPANY LTDA 

MARCELO DE GOES CAVALCANTE 

CONTRATADO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-

000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: 

croserrinha@hotmail.com 



Serrinha 
Viário Oficial to 

LEGISLATIVO 
Terça-feira 
25 de Fevereiro de 2025 
94-Anol-N°29 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CONTRATO Nº.022/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E 
PREMIUM COMPANY LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA — BAHIA, CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF 

nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, PREMIUM 

COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.221.699/0001-15, estabelecida na RUA ARTHUR 

DE AZEVEDO MACHADO, 1459, EDIF INTERNACIONAL TRADE CENTERSALA 1206, STIEP, 

SALVADOR/BA, CEP: 41.770-790, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. MARCELO DE GOES CAVALCANTE, PORTADOR(A) DO CPF Nº 507.882.305-06 e da CNH 

Nº 01145016357 DETRAN/BA, residente e domiciliado na AVENIDA JORGE BASTOS LEAL, 300, 

CONDOMINIO ELEGANCE, LETRA A, CASA 9, REGISTRO, FEIRA DE SANTANA /BA, CEP: 44.073-

500, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com 

a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições 

estabelecidas na DISPENSA Nº 022/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a 

seguir: 

1.1 Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO LICENCIAMENTO DE USO DO CONJUNTO DE SISTEMAS E APLICATIVOS DESTINADOS AO 

REGISTRO ELETRÔNICO DE PRESENÇA E VOTAÇÃO (PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA), 

BEM COMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO E 

CAPACITAÇÃO DE USO DE TODOS OS APLICATIVOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, PARA 

UMA GESTÃO AUTOMATIZADA DOS TRABALHOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA CÂMARA 

MUNICIPA 

1.2 A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 

referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 cuja Proposta faz parte deste instrumento, 

que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com 

a necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos 
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autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, DATA-

BASE E PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO (art, 92, V e VI) 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 58.960,00 (cinquenta e oito mil, novecentos e 

sessenta reais)., sendo em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e 

sessenta reais) 

4.1.1 0 pagamento será realizado de forma parcelada, mediante apresentação de NF, posterior a 

prestação dos serviços. 

4.1.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1.3 0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.2.1 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

fornecimento das mercadorias, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 

137, §2º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada com a apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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4.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, alguma situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

4.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

43.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.11 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 31/12/2025. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a 

ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim 

como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301 -CÂMARA 

MUNICIPAL 

01,031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS 

SERVI OS DA CÂMARA 

33903900 -Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa urídica 

1.500.0000 

7.1 São obrigações do Contratante: 
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7.1.1 Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

7.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

7.1.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

7.1.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.5 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas; 

7.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 10 do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.1.8 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 

8.1. São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Efetuar a entrega dos produtos e/ou serviços, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.1.3 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.1.4 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada; 

8.1.5 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.1.6 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.7 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

8.1.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação; 

8.1.9 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

8.1.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
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observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

8.1.12 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.1.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 

Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato; 

8.1.14 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 

defesa; 

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

I) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
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nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e q, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV. Multa: 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso 

haja, até o máximo de 30% (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido 

de compras emitido pelo setor competente; 

b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

10.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n4 14.133, de 2021. 

12.2 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 

CNP1:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDFCNTI I N0U5NJI3QU FBQK 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

G 
~~J 



Terça-feira 
25 de Fevereiro de 2025 
100 -Ano I - N° 29 

Serrinha 
t}iáaio Oficial do 

LEGist.ATlito 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

13.1 As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com 

renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 24 de fevereiro de 2025. 

TESTEMUNHAS 

Alexandre Lima 
Presidente 

Júnior 

CÂMARA MUNICIPAL DE S . ' RINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

PREMIUM COMPANY LTDA 

MARCELO DE GOES CAVALCANTE 

CONTRATADO 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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